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RECURSO ESPECIAL Nº 1.863.870 - SP (2020/0048103-5)
  

RECORRENTE : EMILIANO DA SILVA LIMA 
ADVOGADO : THAÍS MELLO CARDOSO  - SP159484 
RECORRIDO : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 

  

DECISÃO

Trata-se de recurso especial interposto por Emiliano da Silva 
Lima, com fundamento no art. 105, III, a e c, da Constituição Federal, contra 
acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, assim 
ementado:  

ACIDENTE DO TRABALHO. QUALIDADE DE SEGURADO - 
DEVE SER VERIFICADA NA ÉPOCA EM QUE A PARTE AUTORA 
ALEGOU PADECER DA DOENÇA PROFISSIONAL.

ACIDENTE DO TRABALHO. BENEFÍCIO. 
AUXÍLIO-ACIDENTE. TENDINITE DE OMBRO ESQUERDO.

PRESENTES NEXO CAUSAL - CONCAUSAL E REDUÇÃO 
PERMANENTE DA CAPACIDADE LABORATIVA. O TRABALHADOR 
FAZ JUS À INDENIZAÇÃO ACIDENTÁRIA.

TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO A PARTIR DA DATA DA 
JUNTADA DO LAUDO PERICIAL AOS AUTOS, COMPENSANDO-SE, 
PORÉM, COM OS VALORES JÁ RECEBIDOS EM DECORRÊNCIA DO 
DEFERIMENTO DA TUTELA DE URGÊNCIA DEFERIDA NA 
PRIMEIRA INSTÂNCIA. BENEFÍCIO CONCEDIDO SOB A ÉGIDE DA 
LEI Nº 9.528/97.

JUROS DE MORA CONTADOS A PARTIR DO MARCO 
INICIAL DO BENEFÍCIO, DE MODO DECRESCENTE, MÊS A MÊS, DE 
ACORDO COM OS ÍNDICES APLICÁVEIS À CADERNETA DE 
POUPANÇA, EM RAZÃO DO ADVENTO DA LEI Nº 11.960/2009. 
APLICAÇÃO A PARTIR DA RESPECTIVA VIGÊNCIA. PREVALÊNCIA 
DA ALUDIDA NORMA, POSTO QUE NO JULGAMENTO DA ADI Nº 
4.357 PELO E. STF. NÃO FOI DECLARADA A 
INCONSTITUCIONALIDADE DAS DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI 
Nº 11.960/2009 E NA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 62/2009 ACERCA 
DO TEMA - JUROS DA MORA IGUAIS AO DA POUPANÇA -.

CORREÇÃO MONETÁRIA. ATUALIZAÇÃO DAS 
PRESTAÇÕES EM ATRASO. UTILIZAÇÃO DO IGP- DI ATÉ 11 DE 
AGOSTO DE 2006, PASSANDO A INCIDIR O INPC - TEMA Nº 905 DO 
C. STJ, RECURSO REPETITIVO, RESP Nº 1.495.146/MG - DIANTE DA 
MEDIDA PROVISÓRIA Nº 316, DEPOIS CONVERTIDA NA LEI Nº 
11.430/06, ATÉ 29 DE JUNHO DE 2009, QUANDO, EM RAZÃO DO 
JULGAMENTO DO TEMA Nº 810, REPERCUSSÃO GERAL, RE Nº 
870.947/SE, O E. STF CONSIDEROU INADMISSÍVEL A APLICAÇÃO 
DO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA 
TR - COMO CRITÉRIO DE ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA 
ESTABELECIDO PELA LEI Nº 11.960/09, ADOTANDO, PORTANTO, 
EM SEU LUGAR, O IPCA-E. APURAÇÃO, TODAVIA, DA RENDA 
MENSAL A SER IMPLANTADA, PELOS ÍNDICES PREVIDENCIÁRIOS.

FIXAÇÃO DA VERBA HONORÁRIA SOB A ÉGIDE DO 
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NOVO CPC. AUSÊNCIA DE VALOR LÍQUIDO ESTIPULADO NA R. 
SENTENÇA. ARBITRAMENTO NA FASE EXECUTIVA.

REEXAME NECESSÁRIO. OBRIGATORIEDADE.
RECURSOS DO INSS E DE OFÍCIO PARCIALMENTE 

ACOLHIDOS, ESTE ÚLTIMO COM OBSERVAÇÃO.

Os declaratórios opostos foram rejeitados

No recurso especial, a parte recorrente alegou a ofensa ao art. 86, 
parágrafo 2o da Lei n. 8.213/1991, aduzindo, em resumo, que o Tribunal de 
origem fixou como termo inicial do benefício a data da juntada do laudo 
pericial, em afronta à legislação, que determina que seja a data da entrada do 
requerimento (o que se deu, no caso, na data da emissão da CAT) ou, 
subsidiariamente, a data da citação.

Suscitou a ocorrência de dissídio jurisprudencial. 

É o relatório. Decido.

Tenho que assiste razão à parte recorrente.

No caso, o Tribunal de origem decidiu que "não tendo havido 
anterior concessão de auxílio-doença na via administrativa, como é o caso aqui 
em análise, deve-se fixar o marco inicial do auxílio-acidente a partir da data da 
juntada do laudo pericial em Juízo." (fl. 183) 

Verifica-se que o acórdão recorrido está em desconformidade com 

a jurisprudência pacífica do Superior Tribunal de Justiça, que fixou o 

entendimento de que o termo inicial do auxílio-acidente é a data da cessação 

do auxílio-doença, quando este for pago ao segurado, e de que, inexistindo tal 

fato, ou ausente prévio requerimento administrativo para a concessão do 

auxílio-acidente, o termo inicial do recebimento do benefício deve ser a data da 

citação. 

Confiram-se:

PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. 
AUXÍLIO-ACIDENTE. LAUDO MÉDICO. NECESSIDADE DE MAIOR 
ESFORÇO PARA O LABOR. CONCESSÃO. INICIO DO BENEFICIO. 
CESSAÇÃO DO AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO A QUO. PRECEDENTES. 
LAUDO PERICIAL. INSERVIBILIDADE PARA FIXAR TERMO 
INICIAL DE AQUISIÇÃO DE DIREITOS. 

1. Se controvertem as partes apenas quanto ao termo inicial do 
benefício. Colhe-se do acórdão que as mazelas que acometem o autor 
decorreram de infortúnio trabalhista ocorrido em 2006, incapacitando-o parcial 
e permanentemente para o trabalho, comprovado por perícia médica e prova 
testemunhal, produzidas em 2014. 2. Com relação ao termo inicial do 
benefício, o Superior Tribunal de Justiça, no julgamento dos Embargos de 
Divergência 735.329/RJ, Rel. Ministro Jorge Mussi, pacificou o entendimento 
de que, na ausência de postulação na via administrativa, é a citação, e não a 
juntada do laudo pericial aos autos, que deve nortear o termo inicial dos 
benefícios de cunho acidentário. 

3.O STJ tem entendimento consolidado de que o termo inicial do 
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auxílio-acidente é a data da cessação do auxílio-doença, quando este for pago 
ao segurado, e de que, inexistindo tal fato, ou ausente prévio requerimento 
administrativo para a concessão do auxílio-acidente, o termo inicial do 
recebimento do benefício deve ser a data da citação. 

4. Recurso Especial provido para considerar a data da cessação do 
auxílio-doença como termo inicial para a concessão do auxílio-acidente. (REsp 
1838756/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 07/11/2019, DJe 22/11/2019)

PREVIDENCIÁRIO. AUXÍLIO-DOENÇA. TERMO INICIAL DO 
BENEFÍCIO. DATA DO REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO OU, 
CASO INEXISTENTE, NA DATA DA CITAÇÃO. 

I - Na origem, cuida-se de ação ajuizada em desfavor do Instituto 
Nacional do Seguro Social - INSS, objetivando a concessão de aposentadoria 
por invalidez ou de auxílio-doença. 

II - De acordo com a jurisprudência pacífica do STJ, o termo inicial 
para a concessão de benefício previdenciário é a data do requerimento 
administrativo e, na sua ausência deste, a partir da citação. Entende-se, ainda, 
que o laudo pericial não serve como parâmetro para fixar termo inicial de 
aquisição de direitos, mas apenas norteia o livre convencimento do juiz quanto 
aos fatos alegados pelas partes. Precedente: REsp n. 1.475.373/SP, Rel. 
Ministro Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, julgado em 19/4/2018, 
DJe 8/5/2018; REsp n. 1.714.218/RJ, Rel. Ministro Herman Benjamin, 
Segunda Turma, julgado em 27/2/2018, DJe 2/8/2018; AgInt no REsp n. 
1.601.268/SP, Rel. Ministro Sérgio Kukina, Primeira Turma, julgado em 
23/6/2016, DJe 30/6/2016; e AgRg no REsp n. 1.221.517/SP, Rel. Min. Jorge 
Mussi, DJe 26.9.2011. 

III - Recurso especial provido para fixar o termo inicial do benefício 
na data do requerimento administrativo. (REsp 1714507/SC, Rel. Ministro 
FRANCISCO FALCÃO, SEGUNDA TURMA, DJe 21/11/2018)

No caso, tem-se como data do requerimento a data do recebimento 
do Comunicado de Acidente de Trabalho - CAT pelo INSS. 

A propósito: 

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. ENUNCIADO ADMINISTRATIVO 3/STJ. 
AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. DATA DO RECEBIMENTO 
DA COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO - CAT. 
PRECEDENTES. AGRAVO INTERNO NÃO PROVIDO.

1. Conforme asseverado na decisão agravada, a jurisprudência do 
STJ vem admitindo que o termo inicial do benefício acidentário seja fixado na 
data do recebimento do Comunicado de Acidente de Trabalho - CAT, pelo 
INSS.

2. No presente caso, seguindo a linha de entendimento dos 
precedentes apontados, tem-se que o requerimento administrativo deve ser 
considerado por ocasião do recebimento da Comunicação do Acidente do 
Trabalho - CAT. Logo, esta é a data a ser fixada como termo inicial do 
auxílio-acidente em questão.

3. Agravo interno não provido. (AgInt no REsp 1713163/SP, Rel. 
Ministro MAURO CAMPBELL MARQUES, SEGUNDA TURMA, DJe 
19/3/2018)
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PROCESSUAL CIVIL E PREVIDENCIÁRIO. VIOLAÇÃO AO 
ART. 535 DO CPC/1973 NÃO CONFIGURADA. AUXÍLIO-ACIDENTE. 
INFORTÚNIO DE NATUREZA LABORAL. TERMO INICIAL DO 
BENEFÍCIO. DATA DO RECEBIMENTO DA COMUNICAÇÃO DE 
ACIDENTE DE TRABALHO - CAT PELO INSS.

1. Não se configurou a ofensa ao art. 535 do Código de Processo 
Civil de 1973, uma vez que o Tribunal de origem julgou integralmente a lide e 
solucionou a controvérsia.

2. O termo inicial para a concessão do benefício de auxílio-acidente 
de natureza laboral deve ser a data do recebimento da Comunicação de 
Acidente do Trabalho - CAT pelo INSS, momento a ser considerado como 
efetuado o requerimento administrativo se o acórdão local confirmar que a 
moléstia remonta à época da referida comunicação.

3. Recurso Especial parcialmente conhecido e, nessa parte, não 
provido.(REsp 1.666.571/SP, Segunda Turma, Relator Ministro Herman 
Benjamin, DJe 30/6/2017)

PREVIDENCIÁRIO. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO 
ESPECIAL. AUXÍLIO-ACIDENTE. INFORTÚNIO DE NATUREZA 
LABORAL. TERMO INICIAL DO BENEFÍCIO. DATA DO 
RECEBIMENTO DA COMUNICAÇÃO DE ACIDENTE DE TRABALHO 
- CAT PELO INSS.

1. O termo inicial para a concessão do benefício de auxílio-acidente 
de natureza laboral deve ser a data do recebimento da Comunicação de 
Acidente do Trabalho - CAT pelo INSS, momento a ser considerado como 
efetuado o requerimento administrativo se o acórdão local confirmar que a 
moléstia remonta à época da referida comunicação. A propósito, confiram-se: 
REsp n. 928.171/PR, Rel. Min. Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJe 
09/03/2009; e EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no Ag n. 1.239.746/SP, Rel. 
Min. Sebastião Reis Júnior, Sexta Turma, DJe 06/11/2012.

2. Agravo regimental não provido.(AgRg no REsp 1.382.209/SP, 
Primeira Turma, Relator Ministro Benedito Gonçalves,DJe 14/5/2015)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. OMISSÃO. 
AUXÍLIO-ACIDENTE. TERMO INICIAL. COMUNICAÇÃO DE 
ACIDENTE DE TRABALHO.

1. O termo inicial para a concessão do benefício de auxílio-acidente 
deve ser fixado na data do recebimento da Comunicação de Acidente de 
Trabalho - CAT pelo INSS, quando se efetuou o requerimento administrativo 
(REsp n. 928.171/PR, Ministro Arnaldo Esteves Lima, Quinta Turma, DJe 
9/3/2009).

2. Embargos de declaração parcialmente acolhidos, com efeitos 
modificativos. (EDcl nos EDcl nos EDcl no AgRg no Ag 1.239.746/SP, Sexta 
Turma, Relator Ministro Sebastião Reis Júnior, DJe 6/11/2012)

Assim, seguindo a linha de entendimento dos precedentes acima 

citados, tem-se que o requerimento administrativo deve ser considerado por 

ocasião do recebimento da Comunicação do Acidente do Trabalho - CAT pelo 

INSS. 

Ante o exposto, com fundamento no art. 255, § 4º, III, do RISTJ, 
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dou provimento ao recurso especial, para determinar a devolução dos autos ao 

Tribunal de origem, a fim de que considere como termo inicial do benefício a 

data do recebimento da Comunicação do Acidente do Trabalho - CAT pelo 

INSS .

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 19 de março de 2020.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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